
MUNICÍPIO DE POMBAL

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

Considerando que a l-.ei n.o 75/2013, de 12 de setembm, veio introduziÍ um novo

regime normativo de enquadrâmento da delegação de competências, aúavés da sua coÍrtÍâ-

tualização, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos

das freguesias, em todos os domínios dos intetesses próprios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo tegime ganha especial destaque a ftgoru do contrato

interadminisftativo prevista no aríigo I 20.' do Anexo f da teferida Lei, a que deve obedecet a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da conjugação das disposições constantes to n.o 2 do artigo / / 7' e

no aftigo 13/o, ambos do Anexo I da L,ei n.' 75/ 2013, de l2 de setembm, os municípios, aftavés

dos seus ótgãos, p^r^^ prossecução das suas atribúções em todos os domínios dos interes-

ses próprios das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio rliteto as comunidades locais, podem delegar comPetências nos ótgãos

daquelas;

Considetando que a multiplicação de domínios de decisão na Âdministnção Loca1

se traduzem num plutaüsmo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de cooperação, entre as quais se integram os conúatos interadministrativos;

Considerando que os contÍatos interadministradvos se enquadram no conjunto das

telações jurídicas interadministradvas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecução do

interesse público e da proteção dos diteitos e interesses dos cidadãos, da boa administração,

da cooperação, da colaboração e da coordenaçào;

Considerando que existe urna enoÍÍne heterogeneidade deste tipo de contratos,

ateflt^ a escassa regulação jurídica dos mesmos, cujo regime se pâuta pelo informalismo e

pela flexibüdade;

Considerando que os contratos interadministrativos têm uma vocação nztwtal para

substituir ou complementar as figuras da tutela, da superintendência e da hierarqúa, que

são insuficientes paÍa abarcar a complexidade e a diversidade das relações interadministrati-

vas Íro quadro da Administaçào Pública contemporânea;
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Considerando que constituem atribúções do município a promoção e salvaguarda

dos intetesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, desig-

nadamente nos dornínios do equipamento rural e urbano, ambiente, saneamento básico e

promoção do desenvolvimento ($ n.T / e 2 do anigo 2)' do Anexo I da l--ei n." 75 / 201 i, de I 2 de setenbm);

Considerando que o Município tem levado a cabo a rcahzação de várias operações

de requalificação urbana no concelho, como forma de atuação associada à cultura urbana e

à capacidade de atração e desenvolvimento sustenúvel do território, tendo em vista a rege-

nerução dos tecidos fisicos e sociais;

Considerando que é propósito do Município de Pombal desenvolver ações que vão

ao encontro de uma política de gestão integtada com um conjunto de medidas que visem

proporcionâr uma melhoria do nível de qualidade de vida dos munícipes, no que se refere à

li:rrpeza e manutenção do espaço público;

Considerando que as freguesias e uniões de fteguesias se apresentam como atores

privilegiados neste contexto, designadamente em nzão da proximidade que detêm com as

tespetivas populações;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos temos do preceituado na alínea

l) do n." / artigo )3" do citado diploma legal, discuú e preparar com as Juntas de Fregue-

sia/União das Freguesias os contratos de delegações de competências;

Considerando ainda que se conclüu que a solução mais adequada, efi.ciente e eftcaz

é a de que as competências discriminadas no presente instrumento venham a ser exercidas

pela Junta de Freguesia de Meidnhas, sendo que o escopo subjacente à delegação é, nos

temos da lei, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos de

eftcâcn, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a rucíonahzação de

ÍecuÍsos disponíveis ($ n: ) do artigo I l5'do citado diploma legal),

Entre:

A C,,ÍMARA MUNICIPAL DE P)MBÀI- na qualidade de ótgão execudvo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@crn-ponbalpt, on

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e c) do n.o 1 ena alíneafl do n.o 2 do artigo 35.'daAnexo I daL.ei n.'

75 / 2013, d,e / 2 de setembru de ora em diante designada apenâs por Primeira Outotgante, e
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A JUNTA DE ?-REGUESIA DE MEIKINI-IAJ, Pessoa Coletiva de Direito Públi-

co número 508 316 257, com sede na Rua do Posto Médico, 3705-263 Meidnhas, endereço

eletrónico jfmeirinhas@gmail.com, neste ato Íepresentada pelo Senhor Presidente Âvelino

das Neves Ântónio, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g do n.o 1 do artigo

18.'doAnexo I dal--ei n.'75/2013, de l2 de setembrv, de ora em diante designada apenas poÍ

Segunda Outorgante

- 
é celebrado o PÍesente contÍato interadministrativo, que se rcgetâ pelas cláusulas

seguintes:

rÍruro r

DO OBJETO DO CONTRATO

CAPÍTULO I
Objeto

Cláusula 1."

Objeto

O presente contÍato tem por objeto a concreüação dos temos em que se deverá

processar a delegação de competências da Càmarz Municipal na Junta de Freguesia de Mei-

rinhas, no que se refere àlimpeza urbana, cuja previsão extÍavâse o âmbito de aplicação do

Acordo de Execução celebrado em22 de maio de 2074, no que a esta matéria respeite.

CAPÍTULO il
Da conctetização da delegação de competências

Cláusula 2."

Limpeza urbana

1. O obieto do contrato a que se alude na cláusula anterior, compreendealimpeza,

capinagem e varreduta de praças, largos, adtos, parques, passeios, envolventes dos eqúpa-
mentos de deposição de resíduos e demais espaços púbücos, designadamente dos que inte-
gram a planta delocalização que constitui o Anexo 1ao presente contrâto.

\,,
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2. O anexo u-qu. se alude no número anterior poderá ser objeto de ataahzaçào

sempre que tal se afigure necessário, que será sujeita à aprovação por parte da Primefua

Outorgante, mediante informação técnica fundamentada a elaborar pelos serviços que têm

afeta a função de ünamização e cootdenaçào das ações de planeamento e ptogramação dos

sistemas de limpeza e higiene urbana.

tÍturo rr

DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Recurcos Matedais

Cláusula 3.'

Recutsos Materiais

Os recursos matedais p^Ía a concreizaçào da presente delegação de competências

coresponderão à atribúção de um carrinho de limpeza, vassourâ e pá, bem como de equi-

pamento de proteção indiüdual.

CAPÍTULO il
Recutsos Financeircs

Cláusula 4.'

Recursos Financeitos

1. Os recursos financeiros a atribuir pela Primeira Outorgante, destinados ao cum-

primento do conúato poÍ pârte da Segunda Outorgante, traduzir-se-ão no pagamento de

quantia equivalente a75o/o dos encargos (remuneraçào e demais contribuições devidas) a

suportar com a contrataçáo de um trabalhadot, com a categoia de assistente operacional

na posição remuneratóna1,no nível remuneratório 01, que asceÍlde ao valot mensal de €

677,77 (seiscentos e setenta e sete euÍos e setenta e um cêntimos), perfazendo o montante

global anual de € 8.732,52 (oito mil cento e trinta e dois euros e cinquenta e dois cêntimos).
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2. O pagamento das quantias â que se reporta o número anteriot ficará sujeito à

comprovada contÍatação do Íecurso humano, a tempo parcial, nos termos definidos na

cláusula seguinte.

3. A impottàncb â que se refere o númem I serâ transferida p^r^ 
^ 

Segunda Outor-

gante em tranches trimestrais, a ter lugar Íros meses de janeiro, abril, iulho e outubro.

4. Os recutsos ftnanceiros a que se alude na presente cláusula encontÍam-se previs-

tos no Plano de Âtividades Municipais, no objetivo 4.2.5-, ptojeto de ação 03, com a classi-

ftcaçào económica 02 / 0 40 50 1 02.

CAPÍTULO ilI
Recutsos Ífumanos

Cláusula 5.'

Recurcos lfumanos

O recrutamento de recuÍsos humanos, a tempo parcial, parÍa a concteização da

delegação de competências operada no presente instrumento, ftcará. a cargo da Segunda

Outorgante, que podetá optar pela modalidade de contratação que se venha a revelar mais

adequada ao fim a prosseguir.

tÍturo rrr

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CAPÍTULO I
Dircitos e Obdgações da Primein OutoÍgante

Cláusula 6."

Direitos da Pdmeira Outotgante

Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a). Apreciar a adequação dos serviços prestados pela segunda outotgante;

b). Sohcítar à Segunda Outorgante informações que entenda por conveniente, nos

termos da Cláusala l2';
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y'. Aptesentar à Segunda Outotgante sugestões e propostas, no âmbito das reuniões

previstas no númem 1 da Cliusula 10".

Cláusula 7."

Obrigagões da Primeiru Outorgante

No âmbito do presente contÍato, a Primeira Outorgante obriga-se a:

a)Yenftcar o cumprimento do contrato nos termos da Cláusala 12";

b). E fetuar o acompanhamento local da prestação de serviços;

c). Tnnsferu para z Segunda Outorgante os Íecursos financeiros necessários ao

exercício das competências delegadas, conforme definido no número ) da Cláusula 1'.

CAPÍTULO U
Dircitos e Obdgações da Seguada OutoÍgante

Cláusula 8.'

Diteitos da Segunda Outotgante

Constituem direitos da Segunda Outorgante:

a). Sobcitar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por fotça do presente contÍato;

á/. Receber atempadamente a üansferência das verbas apuradas nos temos da C/áu-

sula 4o, com a pedodicidade aí definida.

Cláusula 9."

Obrigações da Segunda OutoÍgante

No âmbito do presente contÍâto, a Segunda Outorgante fica obrigada a:

a). Exetcer as competências delegadas de forma eficiente e efrcaz, na esúita obser-

vância de critérios de equilíbrio e economia de recursos;

b). Prestat as informações que a Primeira Outorgante solicite, nomeadamente no

que respeite aos atos praticados no exetcício das competências delegadas;

). Dar conhecimento, no pr^zo de 15 (quinze) dias, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a pteiudicar, impedir, tornar

mais oneroso ou dificil o exercício das competências delegadas;



/). Remeter à Primefua Outorgante

recursos humanos, independentemente da

mento do disposto na Cláusula 5'.
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documento comprovativo da contratação dos

modalidade adotada, para efeitos do cumpri-

rÍruro ry
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
Acompanhamento da execução

Cláusula 10."

Acompanhamento da Execução

1. No sentido de garantir uma melhor articulação entre as autarquias poderá, sem-

pre que tal se afigure necessário, haver lugar à rcalização de reuniões entÍe Íepresentântes

das partes outorgantes.

2. O tnterlocutor designado pela Primeira Outorgante para acompanhamento da

execução do ptesente conúato será o Veteador com o Pelouo ao qual esteia afeta a função

da limpeza urbana e ptomoção ambiental, sem pre)uizo da possibiüdade de indicação de

pessoâ diversa por patre daquela.

Cláusula 11.'

Casos utgentes

A Segunda Outorgante deve comunicar à Primeira Outorgante, imediatamente, por

contacto pessoal e/ou por escrito, a ocorrência de qualquer facto que, de fotma imprevisí-

vel, afete ou possa afetar de forma significativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula 12."

Yerifrcação do cumprimento do obieto do coatato

Â Primeira Outorgante pode verificar o cumprimento do contrato, bem como exi-

glr que lhe sejam facultadas informações e/ou documentos que considete necessários.
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TÍTULO V

DrsPosrçÕes ceners

ct-pÍruto t
Vigência, modifrcação e cessação do contruto

Cláusula (1.'

Vigência

O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Assem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

prejúzo do disposto no númeru 2 da Cláusula 16".

Cláusula 14."

Modifrcação

1. O presente contrâto pode ser modificado, por acordo entre âs paÍtes, sempre que

se verifique que as circunstâncias em que as mesmâs fundaram os temos em que operaria a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e imprevisível, e desde

que a exigência das obrigações pot si assumidas afete gravemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continúdade da prestação do serviço púbüco, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. A modificação do contrato revestirá a forma escdta.

Cláusula 15.'

Revogação

1. As partes podem, por mútuo acotdo, revogaÍ o presente contrato de delegação

de competências.

2. A revogação do contÍâto revesúá a forma escdta.

Cláusula 16.'

Cessação

1. O con6ato caduca nos temos gerais, designadamente pelo decurso do tespetivo

período de vigência, de acordo com o disposto tz Cláusula I )', exingúndo-se as relações

contratuais existentes entÍe as pâÍtes.
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2. O contrato renovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal,

não determinando a mudança dos titulares dos órgãos do Município de Pombal e da Fre-

guesia de Meirinhas, a suâ caducidade, salvo se aquele órgão deliberativo autoizar a denún-

cia deste contÍato, no pÍ^zo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O presente contÍato pode ainda cessar por resolução quando se verifique:

a/ Incumprimento definitivo por fâcto imputável a umâ das Outorgantes;

b)Por tazões de relevante interesse púbüco devidamente fundamentado.

4. Quando a resolução do conúato tenha por fundamento â alínea b) do número

anterior, a Primeira Outorgante deve demonstrâr que da mesma resultam preenchidos os

reqúsitos previstos nas alíneas a) a 4 do n.o 3 do aríigo / / 5.'do Anexo I da l-ei n." 75f 2013, de

/ 2 de setembru.

5. Â cessação do contÍato não poderá, em caso algum, colocar em causâ a continü-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contÍato tenha deixado de vigorar.

CAPÍTULO il
Comunicações, pÍazos e forc competeflte

Cláusula 17.'

Fotma das comunicações e notifrcações

1. Âs comunicações e as notificações enüe as partes outoÍgântes serão efetuadas

por escrito e remetidas via correio eletónico, com recibo de entrega e leitura, p^Ía o respe-

dvo endereço, identificado no presente instrumento, sem prelúzo da possibilidade de

sefem acotdadas outÍas fegÍas.

2. Qualquer altetação das informações de contacto constantes do presente contrato

deverá ser comunicada, por escrito, à outra parte.

Cláusula 18."

Contagem dos ptazos

Os prazos previstos neste contrato são contínuos.

Cláusula 19.'

Foro competente

v
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Para a resolução de quaisquer ütígios entre as pârtes sobte a interptetação e execu-

ção deste contrato de delegação de competências será competente o Tdbunal Administati-

vo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outÍo.

CAPÍTULO UI
Fonna, Dircito apücável e entada em uigot

Cláusula 20."

Fotrna do conttato

O presente contÍato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Clâuswla2l."

Direito aplicável

1. Na execução do contÍato ora frrmado deverão ser observados:

a)Todo o clausulado;

b) A l-,ei n.'75/2013, dt l2 de setembm e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariamente, e por força da lei, observar-se-ào, ainda as disposições constan-

tes do Códtgo do Prot;edimenÍo AdministraÍiao.

Clátsula22."

Entada em uigot

O presente contÍato interadministtativo entrâ em vigot após a sua aprovaçào pela

Âssembleia de Freguesia e pela Assembleia Municipal.

Pombal, 23 de iunho de 2077

Pela Primeira Outorgante,

de Presidente da Câmara Municipal de Ponbal)

t0
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Pela Segunda Outorgante,

(Aaelino das I'üeaes António, na qaalidade de Pnidente da funta de Fregruia de Meiinhas)

ll
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ANEXO I
(Cláusula 2)

12
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ArEembleia da Freguesia de Meirinhas

Acta no 163
\k.i'l(

Aos dez dias do mês de Maio de dois mil e dezassete, pelas vinte e ,,)lrrr\;/horas e quarenta e cinco minutos, realizou-se uma sessâo extraordinária $
Assembleia de Freguesia de Meirinhas, na sede da Junta de Freguesia.

Por parte da mesa da Assembleia estavam presentes, c presidente da mesa
Ênio Bruno Antunes Mota e o segundo secretário Nuno Manuel da ponte Rodrigues.
Estavam presentes também os membros da Assembleia Fernando Mendes parreira,

Lina Maria Duarte Areia Gaspar, Patrício Ouarte Oliveira, paulo Jorge da Mota
Pereíra, lnês de oliveira Jaulino e Danieldos santos Mota.

Por parte da Junta de Freguesia estavam prêsentes o presidente da Junta
Avelino das Neves António, a Tesoureira Nélia Mota Ferreira e o Secretário Jorge
Ezequiel da Neves Pereira.

Quinze minutss apos a hora marcada, o Presidente da mesa de Assembleia
de Freguesia, antes de dar início à ordem de trabalhos, na ausência da Maria
Adelína Gomês, nomeou a Lina Areia para substituição da mesma. E ainda
acrescentou um quinto ponto à ordem dos trabalhos

Ponto um - "Aprovação da acta da reunião ant.rior',
Apos leitura da Acta da reunião anterior, o presidente da Assembleia

submeteu-â a aprovação, a qualfoi aprovada por unanimidade.

Ponto dois - "Análise, Discussão e Votaçâo sobre a Modifieação do
Contrato lnteradministrativo relativo às Faixas de Gestão dE Combustível,,
Apos apresentação e discussão, â Assembleia aprovou por unanimidade os termos
do contrato apresentado {Anexo 1), dando poderes ao Sr. Avelino António pâra a

celebração do referido contrato.

Ponto trâs * "Análise, Discussão e Votação sobre a lUlinsta do Contrato
lnteradminlstraüvo no Âmbito da Ação Social- Comissão social da Freguesia,,
Após apresentaçâo e discussão, a Assembleia aprovou com três abetençÕes os
termos do contrato apresentado (Anexo 2), dando poderes ao Sr. Avelino António
para a celebração do referido contrata.

Ponto quatro - "Análise, Discussão e votação sobre a Minuta do
Gontrato lnteradministrativo rslativo à Limpeza urbana,'

l4
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ApÔs apresentação e discussão. a Assembleia aprovou com duas abstençÕes os
termcs do contrato apresentado (,{nexo 3}, dando poderes ao §r. Avelinç Antónis
para a celehração do referido cantrata.

Ponto cinco *,,Outros Assuntss"
Tcrnou da palavra o §r. Fernando Parreira para chamar à atençâo para a colocação
de um estrutura pâra §uporte de cartazes junto do largo da igsa, que considera que
o local nâo é adequado porque tira a visibilidade da lgreja.

Dando a palavra ao público presente, a §ra. Alice Portela questionou sobre as
melhorias que estão previ*tas para as ruas da Freguesia. Enr resposta, o sr.
Presidente da Junta, infonnou que estã* previstos melhsramentos das ruas do
Palão, Rua Prof" Mota Pinto e Rua da Cavadinha.

Voltou a tomar da palavra a §ra. Atice Portela para quêstionar se está prevista
alguma Íntervenção na Travessa das Covinhas. À qual respondeu a sr. Avelino
AntÓnio que o município está a estudar o melhorarnentc daquela travessa.

Tomou da palavra o $r. Paula Fereira para alertar do perigo gr.le está na
confluência da rua da Portelinha e da rua do Palâo, resultante de uma sâsâ Êm
ruinas.

Não havendo nada mais a tratar, toma da palavra o presidente da Mesa da
Assembleia, §r. Énio Mota, dando por terminada a sessão, da qual para constar se
lavrou a presente acta que eu, Nuno Manuel da Ponte Rodrigues, redigi, subscrevo
e vai ser assinada.

3§ §ecretario /-?L
- ; "'*1,âü

crcum*nto,ú uma côpia do

Jt{
L,,

Presidente da Assembleia

1a §ecretaria

).
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